
Regulamento do serviço de empréstimo de computadores portáteis 

Biblioteca do IGOT 

A Biblioteca do IGOT disponibiliza aos utilizadores computadores portáteis para fins 

académicos e de uso exclusivo no espaço da Biblioteca.  

A disponibilização destes computadores pretende reduzir desigualdades 

e promover a inclusão digital, garantindo a toda a comunidade académica 

e científica acesso às ferramentas essenciais para pesquisa, estudo e 

realização de trabalhos académicos, alinhando-se com o Objetivo de 

Desenvolvimento Sustentável 4: Educação de Qualidade. 

Destinatários: 

Os computadores destinam-se, apenas, à comunidade académica e científica do 

IGOT/CEG, o que será verificado através da base de utilizadores da Biblioteca do IGOT 

integrada no Sistema Integrado de Bibliotecas da Universidade de Lisboa (SIBUL) e na 

equipa CEG disponível em https://ceg.igot.ulisboa.pt/equipa antes de se proceder ao 

empréstimo. 

Requisição: 

A requisição pode efetuar-se de duas formas: 

▪ Reserva antecipada com, no mínimo, 24h de antecedência através do formulário

disponível em: https://forms.gle/ccGwad8gpHSArQEXA

▪ Diretamente no atendimento da Biblioteca mediante o preenchimento de ficha

de empréstimo (dependente de disponibilidade);

A requisição do computador é pessoal e intransmissível, pelo que em situações de 

uso inadequado será atribuída ao requisitante a total responsabilidade. 

Duração do empréstimo 

▪ Duração máxima do empréstimo: 10h

▪ O requisitante deve respeitar o horário agendado para levantamento e devolução

(tolerância até quinze minutos, sob pena de invalidação da reserva ou eventual

inibição de requisição que poderá estender-se até 1 semana).

▪ Os computadores não podem ser utilizados fora das instalações da biblioteca.

Mediante prévia autorização do serviço pode proceder-se ao empréstimo para a

realização de atividades em contexto de sala de aula.

https://ceg.igot.ulisboa.pt/equipa
https://forms.gle/ccGwad8gpHSArQEXA


Utilização: 

▪ O som do portátil deve ser mantido desligado ou fazer-se recurso a

auscultadores;

▪ O equipamento tem como finalidade exclusiva o estudo e elaboração de

trabalhos académicos. A Biblioteca reserva-se o direito de aplicar uma das

seguintes sanções sempre que se verifique uma utilização inadequada:

o Devolução imediata do equipamento;

o Inibição de requisição por um período que pode ir de uma semana a um

mês

▪ Os utilizadores não podem efetuar a instalação ou desinstalação de programas.

Podem, no entanto, solicitar aos serviços a instalação de software específico,

mediante a apresentação de uma fundamentação da utilidade académica.

▪ Não devem ser guardados ficheiros nos computadores sob pena da informação

se perder. Os serviços, após cada utilização, procederão à verificação do

equipamento e à limpeza de ficheiros.

Responsabilidade dos utilizadores 

Os utilizadores devem pugnar pela correta utilização dos equipamentos, quer quanto à 

finalidade, quer quanto à integridade deste. Assim, 

▪ A utilização inadequada será penalizada com a limitação do uso dos recursos da

biblioteca (empréstimo de portáteis ou requisição de livros) por um período

mínimo de uma semana e máximo de um mês;

▪ O utilizador será financeiramente responsabilizado por qualquer dano causado

aos computadores;

▪ Os utilizadores que levem o equipamento para o exterior da Biblioteca (exceto

se portadores de autorização para utilização em sala de aula do IGOT) e/ou do

IGOT serrão penalizados com a limitação do uso dos recursos da biblioteca

(empréstimo de portáteis ou requisição de livros) por um período mínimo de uma

semana e máximo de um mês;

▪ Os utilizadores que não devolvam o equipamento ficarão suspensos do uso de

todos os serviços da biblioteca durante um período que pode ir de de 1 a 3 anos.

▪ Nos casos em que se verifique a concretização do furto do equipamento, o IGOT

acionará os mecanismos legais de investigação e responsabilização.
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